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anexo I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: COPÍTIIATAÇÃO DE lã_MlÍ”R.ESA PRESTAIÍJOIUI DE SERVIÇOS COM MONTEGEM E
DESMÚHTAGEM DE CJRISIAMI-INTAÇÃCJ, DECORAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE IÍJIÊÊSFLLE, DOS
FEST.ldÍ_l CIS NATALINOS DO AND DE 2022, 'DE RESPCIPIS./SIÊILIDADE DA SECRETARIA DE
Cl_lLTUR.r\. E "l`URlSl\flCÂ).
oaoão aEQU'lsITa1sTE Do CE aTAMEz sucitutziata os cutrruaa E Tuarstx/to (SECULT).
Treo DE 1,1lctTaçÃoz Massi praça Poa tora,
FATOR SlGÍl..()SÚ: Ú valor est.it.'naCIo desta contratação sera em carãter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
`l0.02f‹l/`l9;
FÕ.RNECIMENTÚ: por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que tra.ta o presente edital;
LICITANIIIE: Pessoa Juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e economico¬financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato com a
/ltdrttinis tração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou r1omeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eaecutivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestatão a necessaria assistencia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de defrnir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura tla licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA l“~l(ÍJ`Ê/A;
SECULT: Secretaria de Cultura e Turismo;
D.Ú.M.: IÍliãt'io Úficial dos Muriicipios;
O.M.: Orçamento Municipal;

otuoam, tvtoeattnzma, carreato ea Jultoiuvmtvto E ea Fuwuameuraçao Lasar
O presente termo de referencia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Cultura e
Turismo, eonfo1'i¬ne especificação do lote abair-to discrinftiilado.

Deverã ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com criterio de
julgamento-: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundarnerrto da Lei Pederal n° 10.520, de 17/07/20012
- Lei. que Regulamenta o Pregão, e tem corno sttbsidiaria a Lei n° S.ÕGÕ, de 21/06/1993 e alteraçrães posteriores
- Lei tic Licitações, da I..ei n" 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do (ÍÍonsut1nidor, Decreto n” (5,204/07,
Lei Cornplementar ni' IES de '14 de dc:.›.:emI:iro de Ê.00(i, Irei Cornplernentar n"` 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Ctatnplcmentar nú 155/2016, de 27 de outubro de 201 fi, Úeeteto Federal 11° 10.024, de 20 de setembro de 20l.'9,
.Irei lietleral 12.440 de 07 de julho de 2011 qtle altera o titulo VIII-A da Consolidação das Leia do Tzaballqo, e
tletrlais normas pertinentes.

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OASTFIO, N'°'. TEE - CENTRO - MORADA NOMA - CEARA- OEP E2HIiI-0,000

CNPJ EI? ?E2 E4üiDDD1 DD - EEF HE 920 1?1¬4 E MAIL* Iieitat:aen1n@eutIooIt com hr



Jau tie 1,: \, IT 1 I-I l‹-|_› ir.,
É ,_‹s~ '==,¬;.,.z

i' nl ¡:|F a,_ ea
EsTADo no CEARÁ «fz-,W _, Ma

PREFEITURA MUNICIPAL DE |v|oRAeA NOVA ““`“
JUSTIFICATIVA
A futura cotttmtação se justifica em razão dos preparativos para a decoração natalina, alem dos serviços
referentes ao objeto deste processo administrativo, importantes para o lt/lunicipio, uma vez. que se incluem a
Decoração lklatalina, um forte atrativo ao turismo e tambem demais melhorias na iluminação pública ja eaistente,
crucial para a população, e ainda, buscar a aura e o espirito natalino em harmonia com a tradição histórica e a
cultura da cidade potencialiaando o evento natalino, ambientando o espaço urbano para que as Familias possam
contemplar a tradicional decoração de Natal e como destino turístico aliando qualidade estetica, criatividade,
especulo visual e de iluminação.

OBJETIVO
O presente Termo de Referencia tern por objetivo o levantamento e caracteriaação das especificações dos
serviços a serem contratados, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçatnetttãriris para E111 de ballaar a contra tação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condições de eaecução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais *vantajosa para a administração pública municipal, tendo por linalidatle
tlefinir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo.

.ES.Pl`-EJCIFICAÇÃO DO LOTE E DO DETALHAMEN'lÍ'O DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Lote útatco
¡_'$.I. FH

1'1*t-sa-t ' Duscatção nos seavtços UND QTE.
cor~r1'r›.a't"açÃo oe; Eiuattesa Pstšsraivtâaa na saavtços com
ivloN'1*.»to.sM 1-¬‹. oasmotsraoeiwt De oat×mMeN'TaÇ.ão,
Decomção E. osozturztaçao os oesstte, Dos Festejos
t¬»m't*ALtt¬ros Do ano 1':›.t¬; areias, DE anspotrsaetttoaoa oa
sacau'1l"aa1a. os cutruaa E Tu1t1's.Mo, comsanaatrotnroo os
sezotinaras snavtçosz

1) tilttmullaftçao Do onssrts. to-tratttao;
2) oatamvtsntação os Pmça na Matata;
3) o1u~.1aMeNTaÇÃt;› lim PRAÇA ouartoo onuto;
4.) oiurzuaenraçatv oo Paço Mui-ncirat (manto oa

1. PMMN); ssvtço tu
5) otuaasztenração oa zw. 1vra1aot.‹;1.. tiztsrao E na Paaça

Iilranovrtu entao,
õ) o1u\mM'aíi>Jt.'ztçÃrâ na av. Francisco ozu;.vÃo;
7) o1uvz=uzt1-nrTat;Ão na Pmça nas catatrças;
s) o1iuaaMEtaTf\r,:.ãt;i tm seus Funcionar oa seca.eraaia

l-\

l

DE Cl_lLTl_lR_A E TURISM O;
9) ORIHIAMEI*-Âl'l`AÇÃO DA PR.AC,Í.A DO V.AQUEIRt`);
10) Ollrlíl/l«M.l-i.l.*~iTnÇÃO DA PRAÇA LUIZ .NER1, (ÍlOl`\lF`OR_l\/IE

DETA_Ll-UXMENTO RE'l"ROMEl*~l CIOHADO.
J-nl m . _r.| Im H___m_¡__ fi- 

DETALHAJNIENTO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
ITEM l - DESFILÍÍ. `NA'l`ALIl'~lO - Desfile natalino para abertura oficial da programação do Natal de
Morada Nova. O desfile contarã com cano de som, carro alegerico com atrações eataeteriaacles com
personagens de contos infantis e de natal. Trenzinho temático com Papai Noel e 20 personagens. Alem
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disso realizar espetáculos teatrais, dança e coral com apreserrtaçoes abertas ao público na praça Matriz
de Morada Nova.

ITEM 2 - _, -MENT .-..n D Pita -_ .I 'raoo ___. . _1rtÃo I "r -Telz,
consiste em: ¬ Iluminação e ornamentação com apto:-tirrratlarnente 300 (trezentos) metros de mangueira de LED
e conjunto decorativo natalino: (G2) arvores (em toda sua circunferência); e “Cmzeirrr” da. Praça da igreja Matriz,
sendo: - l\~'langueira luminosa (braneo-c.olorida/ colorida/ transparente) no cliãmetro de 13 mm, em 22t'l volts, com
no mirtirno 56 watts de potencia, dois canais, com instalação de conectores borne com comando automãtico.

- Conjunto decorativo natalino, tipo cordão, uso ez-tterno, com lili) lâmpadas, eatensão de 8 metros (minima)
lãmpadas na cor branca, isolação do Eu nas cores branca e verde, com contato e lua permanente, 22.0 v, 60hz,
potencia rninima de 52 watts - e mãaima de 65 watts por conjunto, plugue macho em uma das eztrernidades e
plug-ue femea na outra eatremidarzle, cabo conrlutor cobre DN 2,.?.rnrn, formação de 15 fios (minimo) 0,Íl5mm e
isolação ant.i-chama, partes condutoras de energia eletrica (incluidos soquetes) de cobre ou liga de cobre, corn
lãmpadas sobressalentes incluidas.

¬ USO E}iTElil\l`O. Serão instalados e usados 20 (vinte) tubos dpo “sno'v-.ffall" de iluminação com tecnologia em
LEDS l00 cm. LEDS com movimentos sequenciais. Os tubos podem ser ligados em sequencia, um após o outro
com movimentos sincronizados. Cada tubo corn 72 l_.ii.DS. Tubo com uma face reta para iii-ração ou apoio em
paredes e superfície plana. l.lr1lJS na cor branco frio. Tomada macho e femea para união dos tubos.
Medida/ compritnento do tubo: 100 cru rr 4,5cm de largura a ?.l,8cm de altura, em 220 volts.
Incluir: Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, bem como as ferramentas, instrumentos,
materiais, conectores, cabos de ligação, terminais, sem a eles se limitar, alem da mão-de-obra, hospedagem e
alimentação da equipe, se necessário.

3 - ORHA,.MENTAÇ,ÂQ__DA PRAÇA, J RDO GI H , consiste em: - Iluminação e
ornamentação com mangueira de LED e conjunto decorativo natalino: (01) ãrvore (em toda sua circunferência).

ITEM -j-L_- ORNA.MEl§_]'1"¿§,;ÃO Dfi, EEÉDIO DA EEEQFEITURA M!,J`['z'llQI1¡'AL, consiste em: -
Iluminação e ornarnentação do predio da Prefei.t¬u.ta Municipal, utilizando, iluminação e decoração da fachada do
predio da Prefeitura deve ser usada a seguinte tecnica: * Cordas lurninosas para fazer o contorno das janela.s,
portas e escadarias, * A fachada deve ser preenchida com mini strobos e conjuntos de micro lãmpadas. - As
janelas devem receber tambem conjuntos de micro lãmpacias, instaladas de forma que não impeçarn a
movimentação das mesmas.

- As faces frontais do predio deve receber fair-:as ele telas presas verticalmente, preenchenrlo a er-:tensão de sua
altura com telas com desenho geometricos (a ser escolhidos pelas secretaria gestora) feitos em corda luminosa,
conforme projeto a ser apresentado a Secretaria Gestora.

- As colunas devem receber enfeites e adorno ct:-m figuras natalinas e micro lãmpadas, como as partes laterais do
predio devem receber contorno com cordas luminosas conforme projeto a ser apresentado a Secretaria Gestora.

- iluminação e orna.rnentação com apto:-:imaclamente 05 (cinco) estrelas de cinco pontas tamanhos 0,50 cm,
confeccionadas em ferro chato 1/ 8” aii/il”, com 28 a `l00 crn de diãrnetro, contornada com mangueira luminosa
(braneo/colorida/ transparente) no diãmetro de 13 mm, em 220 volts, com no minitno 56 vvaus de potencia, dois
canais, corn instalação de conectores borne corn comando automãtico montados em toda fachada principal do
predio.

-- Iluminação e ornamentação com aproitirnadamente 05 (cinco) estrelas tamanhos 0,25 cm, confeccionadas em
ferro chato “l/8" sã/8”, com 28 a ICHÍJ cm de diãrnetro, contornada com mangueira luminosa (branco
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colorida/colorida/ttansparerrte) no diãrnetro de 13 nun, em 220 volts, com no rninimo 56 watts de potencia,
dois canais, com instalação de conectores borne com comando atltomãtico montados em toda fachada principal
do predio.
 a.NTAmo DA arames MANUEL cartao E PRAÇA Pssa 
_(AV,_D_¿_S PIZZARIAS), consiste e.m: - iluminação e ornarnentação de 18 coqueiros, contornando a urna altura
de 5 metros, uI;il.isat¬Ido, aproximadamente, Êi25t'rrts (oitocentos e vinte e cinco) de mangueira tle LED e conjunto
decorativo natalino, sendo: - Mangueira luminosa (branco¬colorida/colorida/ transpmente) tro diãrnetto de 13
mm, ern 220 volts, com no mirIi.mo 56 watts de potencia, dois canais, com instalação de conectores borne corn
comando automritico.

- Conjunto decorativo natali.no, tipo cordão, uso eaterno, com ltlll lãmpadas, eatensão (minima) de S metros,
lãmpadas na cor branca, isolação do .tio nas cores branca e verde, corn contato e luz permanente, 22ilv, otllra,
potencia minirrra de 52 vvatts ‹- e rnã:-tii¬na de G5 vvat-ts por conjunto, plugue macho em tu-na das eztrelnidades e
plugue femea na outra eatremidade, cabo condutor cobre DN 2,2mm, formação de 1.5 tios (minimo) 0,15nun e
isolação anti~chama, partes condutoras de energia eletrica (incluidos soquctes) de cobre ou liga de cobre, c/
lãmpatlas sobressalentcs incluidas.

PRAÇA: consiste em: » Ilurninação e otnamentação com mangueira de l.lil_) e conjunto decorativo natalino: (U1)
árvore (em toda sua circunferência);

- USC) EX"l`ERi'¬~lD. Serão instalados c usatlos 30 (trinta) tubos tipo “snourfall” de iluminação com tecnologia em
LEDS 100 cm. LEDS corn rnovimentos seque.nciais. Os tubos podem ser ligados em sequencia, um apos o outro
corn rnovi.rnentos sincronizados. Cada tubo com 72 LEDS. Tribo com urna face reta para Furação ou apoio em
paretles e superficie plana. LEDS na cor branco frio. Tomada macho e femea para ur¬I.i.ão dos ttlbos.
Medida/ comprimento do tubo: 100 em a 4,5cn1 de largura .rt 3,8cm de altura, em 220 volts.

Inc.luir: Transporte, carga, descarga, montagern, desmontagem, bem corno as ferramentas, instrumentos,
materiais, conectores, cabos de ligação, terminais, sem a eles se limitar, alem da mão-de-obra, hospedagem e
alimentação da equipe, se necessãrio.

s - oaNAManrAgÃo na .‹I.vIt:~uDA raànctseo catvzto DE ot..tvt‹:taA, zaasratz aa: -
Iluminação e orrramentação de 20 postes, utilizando mangueira de LED e conjunto rlecorativo natalino,
sendo: - l\/langueira luminosa (branco-colorida/coloritla/transparerrtc) no tliâtrretro de 13 rum, em 220 volts,
corn no minimo 56 watts de potencia, dois canais, corn instalação de conectores borne corn comando
automático.

7 -› ORNAlVIENTA§.fÃO DA PRAÇA DAS CRIANÇAS - consiste ern: - Iluminação e ornaruentação com
mangueira de LED e conjunto decorativo natalino: (01) arvore (etn toda sua cireunfirzrencia).

8 - ORNAMENTAÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - Um letreiro luminoso
“BOAS FESTAS” tarnanho aproairnado 60 z 50 cm contotnatla corn mangueira lurnrnosa
(branca/colorida/transparente) no diâmetro de 13mm, em Zlflvolts, com no minimo 56watts de potencia, 2
canais, corn instalação de conectores borne com cornande automático montado na fachada principal prédio
do Centro Cultural.

Iluminação e ornamentação do predio com apro1t`tmadamente I550 (seiscentos e cinquenta) mts de conjunto
decorativo natali.no, tipo cordão, para uso er-tterno, com 100 lãmparlas, etttensão minima de S metros, lãmpatlas
na cor branca, isolação do fio nas cores branca e verde, corn contato e luz permanente, 2.“2(.lv, Iãtlhz, potencia de
52 watts (rn.i.nima) - 65 vi-urts (mã:-tirna) por conjunto, pltrgtre macho em uma das e'i-tt'.rer'niclades e plugue femea na
outra eztrernidarle, cabo condutor cobre l¬.=I*~l 2,2nun, formação de 15 Sos (minimo) tl,t 5nun e isolação anti-
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ch:-3.n1a, partes condutoras de energia elrittica (incluidos soqtletes) de nobre ou liga de cobre, com lã.tT1padas
sobressalentes incluidas.

- llttrnirtação e ornamentação com O1 (uma) estrela de ci11co pontas, tamanhos 0,50 cn1, confeccionadas em ferro
cl1ato 1/E” 1-13/E", com 23 a IÚÚ em de diii.r11etro, contornada con1 mangueira luminosa (branco-
eolorida/coloridaƒ transparente) no diãmetro de 13mm, e1n 22üvolts, com no minimo 5611-atts de potência, dois
ca11ais, com instalação de conectores borne con1 comando automatico 111ontados e111 toda fachada principal do
p1'eClit_1 do Centro Cultttral.

- llu11.1i11a.1_;§=io e ornamentação co111 O5 (cinco) estrelas de cinco pontas tamanhos U,25 cm, confeccionadas em
ferro chato 1/Ei” 1-13/tl", co111 28 a ll'l['lc111 de diãmetro, contomada co111 mangueira lu111it1osa (l:›ra11c.o -
colorida/colorida/ transparente) no diã111et.ro de 13111111, e1n Efiüvolts, co111 11o n1i11imo ãúwatts de potência, dois
ca11ais, com irtstalação de conectores borne co111 contando automatico montados e1n toda fachada principal
Predio.

ITEM 9 - DRNAMENTAÇÃÚ DA PRAÇA DO VAQUEIRG - consiste e111: ~ Iluminação e o1'11an1e11tação
con1 111angueira de LlÍ.D e conjunto decorativo natalino: ((11) arvore (em toda sua circun Ferencia) e iluminação no
crucititto e 11a imagem de Nossa Senhora das G1'aças.

ITEM 10 - ORNAMENTAÇÃO DA PRAÇA LLIIZ,_1\l,ERI - consiste c1n: - Iluminação e ornamcntação com
t'11anguei1'a de l_1l¬'_iD e conjunto decorativo natalino: (O1) tirvore (em toda sua circunferência).

JUSTIFICATIVA DO CRI'I'É'.RJ.`Cl DH ]'U'I..GAMl.iÍ.N'I`O E FORMAÇÃO DOS LOTES
`]ustilica-se o criterio de jtilgarnento da licitação ser o Ml`*ll*-l(_ÍI]i'. lil¬1FiÇO l-“OR LOTE. por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o 1¬r1ais vii-ivel, te11do em vista que os serviços
agrttpados ern lotes são sin1i.lares, 111i11i111iaando a cotação de ire11s ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento perfas 111n valor 111ai.or a ser cotado, sendo un1 atrativo aos l.icita11tes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padrortiaação, logística e gerenciamento dos serviços, jã que a unidade gestora
solicitará o objeto a 11111 n1.Íu'net'o menor de fornecedor, bem como n1a.ior agilidade no julgamento do processo. A
realização de diversas contrataçoes atraves do criterio de julgamento menor preço por .I.te111, para o objeto em
tela se torna invisivel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e tiscali;:a.r os diversos contratos, perca de economia de escala e :i.11viabilidadc técnica, alem do
n1Í1rnero reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Dcstarte, pode111os concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionarias, co111pet_ir1do ao agente
adtnittisttativo avaliar' o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, qtie tal agrupan1.e11to (ME.HOR PREÇO POR LO'I`lE) ira resultar em considerável
atupliação da con1petitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, deve11do assim
aumentar a probal1il.idade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela recebera mais propostas, l:1eneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A Adn-tinistração, com essa
decisão justificaria, visa au1ne11tar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de estala no
forneci.mento de todas as peças lioitadas, l11et¬t'1 oottto facilitar E otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre varios licitantes, qualqtter atraso por parte de qualquer um deles podera con1pron1eter todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Ad1'1“1.i.r1_istt'aÇao pretende tionttatal' seflfiços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que agluti11a111:lo os itens e|11 IJDTES poderã gerar aos licitantes
ganhadores uma maior eoortttrrlia de osoala que, onttafllettte, será traduzida en1 n1c.norcs preços em sua proposta
global.
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Sobre este tema .ode111os citar a obra “Ter-ro.r lira/fivr.*i:o.r .rolos I_..i`1r`i'.-:1-.11`11.1- e fÍ.`ouo1o.'or” varios autores da editoraI' _'| 1 1

Malheiros, na pag-iria 74, o segu111te trecho:

"jí..) em geral, a economia de escala ë instrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitdrlo, que em decorre`nciia do laarateamento do custo da
produçao (economia de escala na indústria), quer porque bd diminioiçdo
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no
coinérc-io) *Í

(Íorrobora do entcndime.nto suprainencionado, em julgado, o 'l"ril:1una1 de Contas da União, quando decidiu pelo
indeI'.`eri111ento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificarla pela area cle111a11dante ou pelo pregoeiro, afasta a possilailidade de
restrição indevida ã competidvirlade. (Acorrlão 1.167/2012 - TC ODM-l.?i1/2012-5 - TCU - Plenário - Relator:
josiiijorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acordão 11" 732/2Ui`l8, no seguinte sentido:

" a questao da mobilidade do ƒracion-amento detie ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, dependo o
gestor decidir analisando qual a soluçao mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, ve1'it`ica-se que o entencliinento do Tril:1u11a.l de Contas ten1 sido o dc que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim dentro da com etii-ncia discricio11ãria ue ii asse iutada ã Adiriinistra ão, o tou~se or adotar o critério de1 P .Ez
til atnento e divisão or lotes ue se re uta mais austado as necessidades c eficiencia administrativas no1 P z Ii

presente caso.

aaeaaawctat nos Paaços
Us preços de refe1'ë11cia foram estirnados com base nas cotaçiiies realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de l\fIt_3RAl_ÍJ.A NCJVAXCE, ane:-iarlas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DO CÚNTRATO
1- O Municipio de MÍJR./MDA NOVA, com a iritervenieiicia da SlE'.CIR_E'l¬ARl`_A REQUISITANTE, assinar-á
contrato com a(s]i vencerlora(s) desta licitação, no pra-ao mãirimo de U5 (cinco) dias, contados da data da
convocação eapedirla por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra rnotivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse ir1ji1stiIÍicada1'ne11te a assinar o contrato ou não apresente situação regtilar
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera eirting,-uir os efeitos da liomologação e da
adjudicação suaves do ato rle rescisão e retoi-nara os autos do processo do Pregoeiro. setn. prejuízo da aplicação
das sançoes cabíveis.
3- C) liregoeiro retornani as atividades de seleção rle melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualiticação c classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
4- D licitante que, convocado dentro do prazo rle validade da sua proposta, não celebrar o contrato, delirar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento ria
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido rie licitar e contratar com o Municipio de MORADA |

r

NOVA c sera dcscrerlenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
mriltas previstas ein edital c no coi1trato e das demais cominações legais.

nas suncotvralvraçons
l- Não sera permitido subcontratação para a execução dos serviços deste Termo de Referencia.

nas atrnrraçoiss E na Ftsc.ai.1zaçÃo no contanto
'1 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 rle 1.993, sera designado
representante para aco111panl1ar e fiscalizar a crittega. dos bens e/oii serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorria-1c.ias relacionadas a ezecução e determinanrlo o que for necessario ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não ezrclui. nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade., ainda que resulte de imperfeições toc11icas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilirlade da Administração ou de seus agentes c prepostos, de con.forn1idade com o art.
70 da Lei Federal 11° 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da Administração anotara ein registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminl-ianrlo os apontamentos ã au torirlade co111petente para as providências cabíveis.
4 - N o interesse da CONTP.ATAN'l'E, o objeto deste Edital, Termo de Referfmcia e ane:-ros podera ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25°/11 (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse. limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 "*`*, inciso II da
1.ei n° 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial ati1al.izado da contratação podera ser aumentado ou suprimido
ato o lin1ite de 25% [vinte e cinco por cento), com fun.dan1ento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.6615/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas conrliçõcs licitadas, os acréscimos oii suptessões
que se Iizerein necessã1ri.as.
7- l\lenl-ium acroscitno oii supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

DA FORIVIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGA.MENT_.O E DO REEQUILIHRIO
economico
1- 'Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igual1'r1ente a todas as
disposições constantes da Lei l'~l°. 8.61515/ 93, inclusive qua11to as ptorrogações, alterações e rescisões.
2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os serviços serão contratados serão entregues mediante expedição de ORDEM
DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem
e:-:ecutados / entregues, de acordo com a conveniência e oporn1n.idade administrativa, a necessidade e
disponiliiilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. O contratado devera entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade e111 que recebera o
atesto declarando o fornecimento. Os produtos /serviços serão entregues nas segiintes condições:
a) Nos locais rleterminados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de ficndço;
b) No prazo de no maximo de 03 (tros) dias corridos apos o recebimento da Ordem de fierviço no horario de
07h as l3l1 (horario local).
2.2. O aceite rios serviços pelo orgão recebedor não c:-tclui a respoiisabilidade civil do forriecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especilicaçõcs estabelecirlas no ane:-to deste edital quanto aos
serviços entregues.
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2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na (ÍI1rden¬r de ftierviço, observando rigorosamente as
especificações contidas no lnsttumento Convocaterio, no Termo de Referênci.a. ('l-i'rojeto Básico) e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida famta e nota fiscal em nome do da(s) unidadefis)
gestora(s) do Municipio de lvlorada Nova-/CE.
2.4.1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos as normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imed.iate ou no
praxe máititno de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condiçoes, soh pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na. forma da lei e deste instrumento.
3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificaçees contidas no
Termo de Referência, nos ane:-tos desse ins tturnento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pele pagamento de todos es impostos,
taxas e qua.isquer onus de origem federal, estadual e mu.n.icipa.l, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
ea-ztrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive cem relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou sul:|stit¬L1i.t', as suas expensas, no retal eu em parte, o objeto em que se
veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções;
ls) Reaporrsal:ii.l.izar¬se pelos danos causados diretamente it .Adrtlittistraçáo eu a terceiros, decorrentes de sua culpa
eu dele na execução de fornecimento, não excluindo eu redttaindo essa .responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamertro pelo orgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
liiiscal/ liarura pela Contratada.
5. C) pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
5.1. O ateste fica condicionado á verificação da conformirlade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
ti. Havendo erro na apreserrtaçao da Nota Fiscal/ l-iarura ou dos documentos pertinentes it eorttrataçäo, ou, ainda,
eimunstiincia que impeça a liquidação da despesa, o pa.gan¬.errto ficará pendente ate que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o praxe para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularixaçiio
da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ii irregularidade veriflcada, sem prejuiao das
sanções cahiveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade minima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de habilitação
da Contratada, devendo o resul.rado ser irnprcsso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
E1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta corrente, na
agencia e estabelecimento lsancárie indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
11. A C.onr_ratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratatla, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a CUNTRÀTAIÍTA não tenha Cflflflflffídü, dir HÍEUIT111 füffllfls
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados CUIT1 base 11i-1 Variação Clü
Indice Geral de Preços - Disponihilirlade Interna (l(Í:`rP¬DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-¬se e critério "prf3-tata lili'-fl'11JoríS" Pala HE
arnaliaaçdies nos suleperiotlos inferiores 1-1 3Ú(LIÍi.ü'|.'iÚ Cllii5‹
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13 -¬ Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contramal.
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade corn as medições apresen.tadas pela empresa verrcedera de
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
15. Não será permitido reajuste ou reequilíbrio financeiro enquanto da vigência do contrato.

Das oaareaçötss na coNTazrrA.NTE
1-Solicitar a execução do objeto ã COl“~lTÍR.AT.r\l`3.A atravês da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2-Proporcionar á COl*~l'l¬R.f\TADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Connarual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nfl Brifiõ/1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar' o objeto deste contrato atraves de sua unid.ade competente, podendo, em decorrência., solicitar
providências da CÚNTRIÃTJ-\lÍlA, que atenderfir ou justificarsi de imediato.
4-lslorificar' a COl¬~lTRATAl.`)A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5¬E`.fetuar os pagamentos devidos ã COl`~lTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
(É--Determinar o horário da realização da entrega. dos produtos podendo ser variável em catia local e passível de
alteração, conforme conveniência da CC1l\l'l`R.ATAl*-ITI-ii. corn observáncia das leis trabalhistas.
Y-.Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8-Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9-Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
'10--Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11-Exigir da Contratada, a qualquer tempo, docurnentação que comprove o correto e ten-rpestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12-Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei n° 3.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1-I-intregar os serviços objeto do Contrato de conformidade corn as condições e prazos estabelecidos neste
Termo e na proposta vencedora do certame;
Ê- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tod.as as
condições de habilitação e qua.l.it.`rcação exigidas na licitação;
3- lirovidenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventua.is prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contramal, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo ficl c'umprirnento das le.is trabalhistas e específicas do
trabalho e legslação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando irnplicarem em indagações de caráter têc.r¬|.ico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir' ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo F;-tado pelo Gestor do
Í.-Ãonlrrato.
3 - Provirlenciar a substituição de qualquer proiissional envolvido na execução do objeto contranral cuja conduta
considerada pela fiscalização da Cf.Í)l*~iT'R.1~\T¿ãl'\l'l`E..
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9 - I-'refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformirlades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - liesponsabilizar-se por todas as despesas, tais corno: alimentação, hospedagem, transporte e aftns, para os
serra empregados durante o periodo do evento.
ll - A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e desmontage-ns de acordo
com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia da semana, inclusive sábados,
domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar concluída atê 24 (vinte e quatro horas) horas
antes da realização de evento.
12 - Clurantc todo o periodo de realização do evento e pro evento, a e1'r'tpt'esa venceclora deverá dispottibilizar no
local: Equipe têcnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a realização do serviço para
soluciona..r todo e qualquer problema que possa surgir.
13 - Cornprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela
Contratante.
14 - líixecutar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
têcnieos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente ás l\lorr¬nas 'I`êcnicas tia ABNT, das
Concessionárias de Serviços Públicos e l*-lormas de Segurança.
15 - Durante todo o periodo do CONTRATO (montagemfevento/desmontagem), o RESPONSÁV'l-EL
TÉCNICO deverá estar presente no local, bem corno deverá portar telefone movel, com DDD de MORADA
NOVA, e estar com o mesmo sempre acessivel, a ftrn de sempre atender as solicitações.
16 - Manter no local dos serviços, alêru da equipe. tecnica, auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas
e padrões, assim como promover ás suas custas alem do controle tecnologico dos materiais a serem empregados
nos serviços, a segurança necessária it perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais
instalados no local da prestação de serviços.
17 - lixecutsr a montagem dos equipamentos em tempo compativel corn o cronograma do evento, devendo a
desmontagem ser realizada em fll(u.rn) ou fl3(três) dias apos o seu termino, dependendo do porte da estrutura.
18 - Responsabilizar-se, perrnanentemente, pela guarda, v.igi.lã.ncia, segurança e manutenção das estruturas e
equipamentos, rnateriais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao MUNICÍPIO DE
MOILADA NOVA arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos
equipamentos, materiais e ferramentas;
19 ~~ Arca: com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferrarnentas necessárias á
montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e
fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias ã plena execução dos serviços;

nas Irvvaaçöss ts: sawçoas ADMINISTRATIVAS
1. Adora--se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis ern editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
previu de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedirnen.ro de licitar e contratar com a União,
listados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/ Plenário n° 1193/2011, art. 7° da Lei lU.5E('l/20112, com respectivos prazos de duração:

|_¡.¡¡-¡ . \_¡.¡.u.u.|_|.¡rt.¬-r|I|-ri-| _ ___ :I _-I-_ I __

__ _'-I

Evnrvrosz _ ___ __ _ sanções qt_i_s spsao astrcapaçz
I- liorjar a classificação como microempresa ou empresa de ( )

I1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1 um
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em ano. .Acordão TCU/PI.. nf' 3{l74/2011.
licitações inccntivarlas ou não.

l-¶2 l ÉÉ 21'-

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante
a sessão de licitação para qualquer rnanifestação na sessão
pública, get-anclo ttrrnttltrg-. e atrasos no ce Ftamc.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rni.ni.mo, il
(quatro) meses.

' I-|-| _

HI- Dcvivfir dv IHIIE. EEI11 lliãfififêfifêz *¡I“1'ê“'ÍS- ii ffêêiiii 3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, Cr (seis)
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. m,:5,¿._5_

¡_¡_¡__ _ ¡.¡_ |-| _ _-||-|_|I¬ _ _ _ I I-ífl'
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IV- Hari apresentar ou dei:-tar de apresentar clocumentaçao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitat' pelo periodo de, no n1i.n.i.mo, fi (seis)
meses.

í-í \-

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
lildital, ocasionando a frttstaçäo do certame em qualcltter
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo. 1 (11111)
ano.

|_l.¡_í~I_Ç IIJZÇ I t_- Z |¬ I Z

VI- Apresentar rlocumentaçiio falsa durante a licitação out
cont_ratação.

B. Impedimento de licitar pelo periodo de no miriimo 5
(cinco) anos.
EI. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou Federal;
para apuraçõcs de sanções de ordem penal. __ Á L

 'í'í t _ í'I'I_I-III!-I-I l

VII- Não manter as condiçoes habilitatiãrias durante a
ez-tecuçiio do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

li. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.i.nimo, Õ
(Seis) meses.

VIII- lÍ\'l':`¡.c_: retirar a nota de
empenho/n-.io assinatura da Ata.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(Lim) ano.
12. Multa de, no minimo, 10"'/u (des por cento) do valor do
contrato/nota de empenlto.

í L

¬

l`Í{- E.nt1'e_ga.r o objeto fora do praao estabelecido no edital e
termo de referi-incia.

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

considerada incsecttção total ou parcial do objeto. ç

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 E/J (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigësmio dia podera ser

15. Advertência;
1?. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minirno, 1
(um) azno.
15. Multa de, no rninimo, 10% [dez por cento) do valor do
con tra to/no ta_‹:l_e_en1penl1 o.

¡¿_,.¡ _ |_ _-¡ ___í

KI- Substitttir o obieto fora do prazo estabelecido.

XII- Dei:-tar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento quando previsto no edital e termo de
referrš-.11cia.

1B. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cenlio) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
limitada a 213 (vinte) dias. Após o vigrisirno dia podera ser
considerada ineaecução total ou parcial do objeto.
21. Advertëiicia
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mi.riirno, G
(seis) meses.
23. Multa de, no minimo. [l,5°/1 (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

¡-
-|--¡ ¡ 1.1.-|--1

XIII- Dei:-:ar de entregar documentaçiio original exigida
neste Edital durante a licitação Du contra l'aÇtii`1-

|,¡_‹|,:|›,¡.--¡'||n|||-||x| \-|.-.I.l_r.Iu¬.rrrIFI_|'_| I-í

ÚEl. Multa de, no minimo, lD.›"'a (dea por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item
ou lote.

ml:-r-rir-n-| Z __ Í

}'§_IV¬ Comportar-se de modo iniclöneo na lic.it'açiio ou
contratação, causando prejniao a riidministraçao ou
clemenstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos liciI.antes, ii Àdntinistraçao e a
sociedade.

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no mínimo, 1tl% (dee por cento) do valor do
contrato/nota de ernpenlto.

1 _ I-I H ¡-

EV- Çeaneter fraucle fiscal durante a licitação ou contratação.

21 Irr1pecI_i_mento de licitar por 5 (cinco) anos.
EE. Multa de, no minimo, 10% (dea por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
25. Comtulicar ao Ministefiofprbgco Federal e ou Eataclllal.

Paaassntuaa |auN|e||=.‹u. os raoaana Nova
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KVI- l'-lão recompor niveis de serviços acordados, quando
esp-,otados os sancionatnentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a l'*IVl_l\/llil pelo periodo de,
aos monitoramcntos tócnico-operacional e administrativo do no rninimo, 1 (um) ano.
gerenciamento contratual.

}fIV'll- Dei:-tar de ei-tecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que nã
se comine outra penalidade.

dXVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro
pra..-to de validade de proposta.

Ú 28. Impedimento tie licitar com a PIMIHVJÍ-l por, no rrtinirno, 2
(dois) anos.

o 29. Impedimento de Licitar corn o tnunicipio de Morada
Nova por, no minimo, lfiurn) ano.

L__ __ I-I t _-I __ __

32. lmpedimento de licitar com a 1¡'lv].`.MI*¬l por, no minimo, 2
(dois) anos.
33. li/Iu.lta de, no minimo, Etlf/e (vinte por cento) sobre o

Jíalor do çi:_~t1ttato/n_o_t::a de empptllto ou valia: da parcpla.
34. Impedimento de licit.ar com a PMI)/IN por, no minimo, 1 ,

XX- Ineaecução parcial do objeto previsto na Lei Bóúti/93 e (1-1111) afloz
Lei 1[t.52U/2002, 35. Multa de, no minimo, l(J°.›iz (dez por cento) sobre o valor

correspondente aparte n.ão esecutarla.
I¬-Il __ _ I__'I _

}il"l{- Ine:-:ecução total., previsto na Lei Eúóti/ 'šlfi e Lei
10.520/EIÍIUE.

I _-I _ _-I

liltfl- Denegrir ou tzaltmiar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem corno pessoas que integram os processos da PMl`vIl“-l,
em raaão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. Itnpedimento de licitar com a rkdrtritiistração Pública
certarne, sem a apresentação de provas pert.ine11tes ou a Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano. l
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado. ,É .

1'F_ -.il I-lI__ _ _-I I. _

Íi{}=lII- Cometer fraude fiscal no recolliirnento de qttaisqu ri
tributos.
}G{IIl¬ Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a rltdministração em virtude de atos ilícitos praticatios.

' ` ` ` _ u
e

35. Declaração de iuidoneidade

ãú. Declaração de in.idoncidade
\-___| I -J-Il ___ I-__ t Ill-t__

41. 'Multa cle ate 213% do fanttamento bruto do último
caercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. lÍ_i_t¡_t`l_JlicttçãoHt-;:_a_ttaorcliri_':_iria da deçisão condeimtória. ___”
43. ltvlulta de até EU”/tt do faturamento bruto do último
esercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Puplicação e1ct_t;aortli|'1ãr_i_a__çla decislãícondetlatóda. _

_ -| _-_ I-I¬I'II H-__ _-I

l›-DšIV- Fmstrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação o
qualquer outro expediente, o car-ãter competitivo d
procedimento licitatório público.

J _-I I-'I I I-_-I HJ-1 It .1

}L'¬ÍV- Impedir, perturbar ou fraudar a realiaaçao cl
qualquer ato de procedimento licitatório público.

-'IFIH _--| t-_; I-_"I I._-I ___

}€_l{V`l- Criar, de modo fraudulento ou irregttlar, pessoa 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do últimoexercicio anterior ao da instauração do processo
adntinistrativo.
44. Publicação eattaordinãria da decisão condenatória.
45. Multa de até 2t`l“l"ú do faturamento bruto do último
eaercicio anterior ao da instauração do processo
adruinistrativo.

juridica para participar de lic.itação pública ou celebrar
contrato administrativo;
I._t.l Hutl _ I-_ __ ___ _

ICXVII- lvlanipular ou fraudar o eq_ui.librio econón.úco›-
Enanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

45. Publicação ei-tLraorr.li.nãcia da decisão condenatória.
I_ I'-I __-I Inl- _ I.-I _ __ t I-_ _ I-_ I-_ _

2. Serão considerados injuatificados os atrasos não comunicados tcrnpestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ücarã a criterio da l-“*.MMl*~l que devera et-:aminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedi.mento ou reconhecida força maior, deviclamcnte justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
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3. Na hipótese da rnulta atingir o percenmal de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a I'l\/IIVIN, poderá
proceder a rescisão unilateral do cor-rrpromisso, hipótese em que a vencedo.ra também se sujeitará as sançóes
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tarubêm ser aplicada a penalidade de
Declaração de Idoneidacle para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7" da Lei n°
1U.25Ú/ÉÚÚE.
4. As multas porventura aplicadas serão descontatlas dos pagamentos devidos pela IIMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penallzada, mgável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais
sançóes previstas neste Edital.
5. D licitante/ contratado sera informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa previa. no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua norificação, poclendo ocorrer a juntada de
documentos, con forme disposto no art. 38 da Lei n° 9.754,/l999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa corn ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recollridas em favor da Contratante, no praao má-tinto de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebirnento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa c cobradas jt1dic.ial.rnente.
7. As sançóes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mtdtas,
cumu.lativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃO CDNTRATUAL
1. A inexecução total ou parc.ial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a Bl da Lei nf' 3.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. IUÉ1, “l”, letra "e”, da mesma lei;
b) rlmigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
./Xdrrrir-ristrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 3.666/93; c) _]t.1t'licial, nos
termos da legislação vigente.
1.2.. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e ftrndamentada da autoridade
competente;
1.25. Ds casos de rescisão contratual serão formalrnente motivados nos autos do processo, ficando assegtrrado o
contraditório e ampla defesa.
2. Constirttcrrr motivo para rescisão do Contrato:
a) Ú não cumpri.t'nen.to de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de clátrsulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
cl) Cl atraso irrjustificarlo do inicio de serviço sem justa causa e právia comunicação á Administração;
tz) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa cornurricação á r\_drrrirrist.raçã.o;
f) CJ rlesatendimento das cleterminaçóes regulares da autoridade designada para acornpanbar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometirnenro reiterarlo de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo prirneiro do artigo 6"? da
I..ei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedarle ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social otr a modifrcação da finalidade ou da estrutu.ra da empresa que prejudique a execução do
Contra to;
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lr) Razões de interesse pfiblice, de alta relevância e ample cenheciteente justilicadas e determinadas pe.la martima
auteridade rkdministrativa a que esta suberdinade e centtata.1¬ite e ezitaradas ne precesse A.dministr'ative a que se
.refere e Centtate;
l) A supressãe, per parte da Adnvirdsttaçae, des materiais, acarretande medificações de valer inicial de Centtate
alem de limite permitide ne patagrafe primeire de arrige 65 da Lei n° 8.666, de El de junhe de 1993 em case de
nae cencerdancia per parte da empcsa;
m) A suspensãe de sua eaecuçãe per erdem escrita da Administraçae, per praae superier a 120 (eente e vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave pcrturlziaçiie da erdem interna eu guerra, eu ainda per repetidas
suspensões que tetalizem e rnesme pra;-re, independentemente de pagamente ebrigaterie de indenizações pelas
sucessivas e centtatualmente imprevistas desmebili:-:ações e mel-Jilizações e eutras previstas, assegurade ae
centtatade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensae de eumprimente das ebrigações assumidas até que
E-eja nerrnal_i.2.arla a aituaçiie;
ti) A ecerrência de case fertuite eu ferça ma.ier, regularmente cemprevada, impeditiva da eaecuç:-'ie de cenLtate;
e) O descumprimente de dispeste ne inci.se V de a.rt. 27, sem prejuize das sanções penais cabíveis;
p) O recenhecimente des rliteites da Administraçãe, em case de rescisãe admin.isttae`va prevista ne art. 77 desta
Lei;
q) A subcentrataçãe tetal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçãe de centtatade cem entrem, a cessãe eu
transferencia, tetal eu parcial da pesiçae centratual, bem ceme a fusãe, cisãe eu incerperaçãe, que implique
vinlaçãe da Lei de Licitações eu prejudique a regular ei-:ecuçãe de centtate.

t
ea FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem ebservar e a eentratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus i`ernecederes e
sulacentratades, se admitida subcentrataçãe, e mais alte padrãe de etica durante tede e precesse de licitaçae, de
eenttataçae e de ez-:ecuçae de ebjete centratual. Para es prepdsites deste item, der`1nem-se as seguintes práticas:
a) “pratica cerrupta”: efetecer, dar, receber eu selicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ehjetive de influenciar a açãe de servider públice ne precesse de l.icitaçí-Ee eu na eitecuçae de eentrate;
b) “pratica i"_raudulenta": a falsificaçãe eu emiss:-'ie des fates, cem e ebjetive de influenciar e precesse de licitaçãe
eu de ea-:ecuçãe de eentrate;
c) "pratica cenluiada": esquen¬.a1:i.ear eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenhecirnente de representantes eu prepestes de õrgae licitader, visande estabelecer' preçes em niveis artificiais
e näe-cempetitives;
d) “pratica ceercitiva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu indiretamente, as pesseas eu sua.
prepriedade, visande influenciar sua patticipaçae em um precesse licitaterie eu afetar a eitecuçäe de centtate.
e) “pratica ebstt'uLiva":
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu faaer declarações falsas aes representantes de
erganisrne financeite multilateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a apuraçãe de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) ams cuja intençae seja impedir materialmente e ea-:ereieie de direite de e erganisme finaneeire multilateral
premever inspeçãe.
2. Na hipetese de financiamente, parcial eu integral, per erganisme flnanceire rnulrilateral, mediante
adiantamente eu reembelse, este erganisme impera sançãe sebre uma empresa, para a euterga de centrates
Financiades pele erganisme se, em qualquer memente, censtatar e envelvimente da empresa, diretamente eu per
mein de urri agente, em práticas eerrtlptas, fraudttlentas, eenluiadas, eeereitivas eu elestrutivas ae partieipar da
licitaçãe eu da eaecuçãe um eentrate financiade pele erganisme.
3. Censiderande es prepesites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendiçãe para a centtataçãe, devera
ceneerdar e auteriaar que, na hipõtese de e eentrate vir a ser finaneiade, em parte eu integralmente, per
erganisme iinanceite multi.latcral¬ mediante adiantamente eu reembelse, permitirá que e erganisme Einanceire
e/eu pesseas per ele Fermalmente indicadas pessarn inspecienar e lecal de ei-:ecuçãe de eentrate e redes es
decumentes e registres relacienades ii licitaçae e :ii ei-tectiçae de centtate.
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dl-. A centratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
c_ni¬npreva_r ci envelvjn-1er1te de representante da empresa eerltralaria em prát_icae cermptas, fratidulentas,
eenluiadaa eu eeei-eit.ivas, ne deeerrer da licitaçáe eu na eaecuçáe de eentrate financiade per erganisrne
financeirci multilateral, sem preiuiae das dema_is med.idas admir1isLtaÚ.'v”as, e.rii'r¬iina.is e civeis.

_ il

ff-J“ _
Mnkgit DO SC)CC`JRI{.(Í) l.iÍELI*l*AO M_ACH_A_DOJ , r -.Ê . .Secretaria de { t1.l.ttLta e lurisme

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

.f

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NDVA i\t .



esse *iii fic' ici* z r»Íii:i:!

esrâeo eo GEARÁ F, É fl-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA "' ""'_"*-

",)'¿q, _ _Dfi-IANEXO 11 **~r~rr;*__./
MINUTA DE CONTRATO

ceNTRATe Nr.
CÚNTRATD QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA
NOVA, ATRAVÉS DA DE

___ , E DD OUTRD LADO A
EMPRESA __ __, QUE ASSIM
PARA Ú FIM QUE A SEGUIR DECLAEAM:

PREÃ1vrBULe
a PRu1¬‹F:1TtJ1¬°.n MUNICIPRL De Mciaatm Nova, serve. es as ___,
pessea juridica de dircite públice interne, cem sede a ___ , 'Merada Neva, Ceará,
inscrita ne Cl*-IPJ/MF see e n° ____ _ _ _, neste ate representade pele (a) Seeretár-ie(a)
de , $r.(a) ,, pertader(a) de CPF n". ,_ , deravante
deneminade de COl\l'l"RATANTE c, de entre lade, a empresa _ , cem sede it

_, inscrita ne (Íi\ll`i_] sell e n”. _ , representada. per
__,____, pe-rtader(a) CPF n”. __ _ , _ _ , ae fim assinade, deravarrte

deneminada de CONTRATADA, de acerrle cem e Edital de IJKEGÃD ELE'I'I¬iÔl'”~›llC('_`J I”-I”.
, _ _ , em cenferniidade cem e que preeeitua a Lei Federal nú. 0.666/93, de 21 de jttnlie de 1993

e suas alterações pesterieres, a Lei Federal n° 10.520/D2, de 17 de jullie de 2002, supletivamente peles
principies da Teeria Geral des Centtates e dispesições de Direite Privade, l.¬›em ceme mediante as seguintes
elriustiias e cendiçöes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUINDAMENTAÇAÚ LEGAL
1.I.Fundame.nta--se este eentrate ne PREGÃÚ ELE'l"EÔl\l'ÍCO SRP 1*-1° _______, dispesições da
10.520, de 17/D7/2002 - Lei que Regulamenta e Pregáe e tem ceme subsidiaria a I..ei ri" 8.666, de 21/D6/ 1993
e alterações pestetieres - Lei de Licitações, da Lei n° 3.073, de 11/05)/1990 - Cetiige de Defesa de
Cet'1suniider, Decrete n“ 6.2Ú‹=l~/fJ`7, l..ei Cempletnentar n° 123 de 14 de deaembre de 2006, Lei Ciemplementar
n” 147 de O? de Ageste de 2014-, Lei Cemplementar n° 155/2016, de 27 de euttibre de 2016, Decrete Federal
11° 10.024, de 20 de setembre de 2019, Lei l¿"et;lera.l 12.440 de 07 de jtllhe de 2011 que altera e titule VII-A da
fleiiselitiaçiie tias Leis de Trai'›all1e, e tlemais nermas pertinentes e, ainda, pelas dispesições estabelecidas ne
presente eentrate.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- CCJNTRATAÇACJ DE EMPIi.ESA 1-“l¿ilšiEiTADCJl`\'.z-°t DE SERVIÇCJS COM MDl“~l'I*AGI.il\/l lã".
DESMCJNTAGEM DE C*RNA..'lVlldl\lTAÇAD, DECDRAÇAÚ ld ORGANIZAÇÃO DE DESI-"ILl:`., DDS
FESTE_]C)S l“~ÃlA*I`Al.li\lC)S DO Al*-IC* DE 2022, l`.`)l_-Íi RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
Cl_lL'I`URA E Tl_iRlS.l.\/ID, CONFORME ES`I*l-Ê*1ClP`lf_ÍA1Í,IÕES E QUAl*~l*l`lIÍ3A[3ES CCJl"~lS"i`Al"~l'I`ES DO
ANEÍHIC3 I, l'){Í) l%Zl`JlTA_L.

CLÁUSULA TERCEIRA - DU PREÇO
3.1- A CfÍ_1l`~l"l`R.ATAl*~lTE pagará a (Í.(Í)I\lTl¬lATADA pela eitecuçáe de eltijete deste eentrate e valer glebal de
l.ete de Rii , __ __ _ Q H “_ ), em cenfermidade cem as
espeeifieaçõcts censtantes de Terme de Eeferátneia, e, clisttilriuides da seguinte ferma e sujeite as iticideneias
nermais.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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cLÀUsui.A QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAME1vTAR1A I
4.1. As despesas decerrentes de certttate a ser celebrade cem a licitante vettceclera, cerrerãe pet' ceuta da
detaçãe etçamentária n": __ _ _ - ___ ; elemente
de despesa: __ ¬ _ _ , sub elemente de despesa:

_ _ _ __ _ - ___ ___ , cem recurses _ _ __ _, censignade
ne Orçamente Municipal de 2D_.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O eentrate terá. utn praze de vigência cle até _'-30 (noventa) dias __ç_g_¡_'_:;idg§, a partir da data da assinatura,
pedende ser aditade nes cases previstes ne art. 5? e incises da Lei Federal n". 3.6615/93 E 511115 alleraçöeã
pe s terieres.

CLÁUsULA sexta - DAS ALTERAÇÕES Ir DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - A iiscalizaçae de eentrate dat-se-á nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designade
representante para acempanliar e fiscaliaar a entrega des bens e/eu serviçes, anetande em registre prdprie
tedas as ecerreneias relacienadas a ezecuçáe e determinande e que fer necessárie a regularizaçae de falhas eu
defeites ebservades.
6.2 - A fiscalizaçãe nae exclui nem reduz a respensabilidade da centratada, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas eu vicies redibiteries, e, na ecerrencia desta,
eae implica eerrespensabiiidade da Adrninistraçáe eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidarle cem e art.
70 da Lei Federal 11° 8.666/93 e suas alterações.
6.3 - O representante da Arlministraçãe anetarri em registre preprie tedas as ecerriincias relacienadas cem a
esecuçae de eentrate, indicande dia, mês e ane, bem ceme e neme des funcienáries á regularizaçáe
eventualmente envelvides, determinancle e que fer necessárie a regularizaçae das falhas eu defeites ebservades
e eneaminhande es apentamentes ii auter.idade cernpetente para as previdëncias cabíveis.
6.4 - Ne interesse da COl*~lTRATAl\lTlr`., e ebjete deste Edital, Terme de Referencia e ane:-tes pederá ser
suprimide eu acrescide atá e limite de. 25'-ii-z (vinte e cince per centejl de valer inicial da centrataçae, facultada a
supressae alem desse .l.imite, per aeerde entre as partes, cenferme dispeste ne artige 65, § 1° e 2 °, incise II da
I`..ei n"* 8666/93.
6.5- He interesse da Administraçae, e valer inicial amalizade da eenttataçáe pederá ser aumentade eu
supriinide atá e limite de 25% (vinte e cince per cente), cem fundamente ne att. 65, §§ 1” e 2", da Le.i n°
8.666/95.
6.6» A Licitante Centratada tica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrescimes eu
supressõcs que se fiaereiu necessárias.
6.7- l\lenlium acresciine eu suprcssãe pederá eaceder e limite estabelecide nesta cendiçãe, ezcete as
supressões resultantes de aeerde entre as partes.

CLAusu1.A sÉT1MA - eA FORMA en PREsTAçÃe nes seavtçes E DA FORMA De
1=›AeA1vtEr~.rrO nO RnAJUsTA1vreN'rO na PREÇO E ne REEOUILÍBRIO ECONOMICO E
F'Il.\lAl."~lC.EIRO
7.1. liederáe ser ftrmades centrates, que serae ttatades de ferma autenema e se submeterae igualmente a tedas
as dispesições censtantes da Lei N". 8.666/93, inclusive quante ás prerregações, alterações e rescisões.
1.2. DA ORDEM lÍ)lTf`. SERVIÇO: Os predutes centratades seráe entregues mediante eirpediçáe de ORDEM
DE SERVIÇO, per parte da administraçáe ae licitante. veneeder, que indicarae es serviçes a serem
ettecutades/entregues, de aeerde cem a cenveniëncia e epertunidade administrativa, a necessidade e
dispenibilidade financeira da COl~l'1¬RATAl*~.lTI*I.
7.2.1. O centratade deverá entregar es serviçes selicitades na Ordem de Serviçe, epertunidade em que
receberá ci greater declai-ande ci feifnecinientci. Os predritea/setrtriçns seräe entregues nas seguintes cendiçdesz
a) l*~les lecais determinades pela administraçáe de presente precesse licitaterie indicade na Ordem de Seiviçe;
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ls) l¬~le praae de ne ma:-tirne de D5 (cince) dias cerrides apes e recebimente da Ordem de Eierviçe ne hersitie de
D7]-1 às 1311 [l¬|era1'ie lecal).
7.2.2. C1 aceite des services pele ergae recelieder nan ea-:elui a re.spensal:iilidade civil de ferneceder per vicie de
quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne anese deste edital qnante aes
services entregues.
7.2.3. Os services devem ser entregues cenfnrme selieitade na f_Ílrdem de Service, ebservande rigeresamente
as especificacees centidas ne lnstrumente Cenvecaterie, ne Terme de Referencia (Prejete Basice) e
ehsenracees eenstantes de sua prepesta, liem ainda as 11ermas tecnicas vigentes.
7.2.4. Para es serviçes ehjetns deste certame, devera se.t emitida fatura c neta fiscal em neme de da(s)
uui.dade(s) gesterafs) de Municipie de l`vle1'ada lfileva/CE.
7.2.4.1. As infermaçees necessarias para emissae da fatura e neta Íiscal dever-šie ser requeridas junte a(s)
unidade(s) gestera(s).
7.2.5. Ne case de ceristataçiie da inadequaçãe des serviçes ferneeides as nermas e exigências especificadas
neste ed.ital, na erdem de serviçe e na prepesta vencedera a administraçale ns recusara, devende ser de imediate
eu ne praae maitirne de. 24 (vinte e quarre) heras adequades as supracitadas cendições, seb pena de aplieaçãe
das penalidades cabíveis, na ferma da lei e dcste insI;r1.1t'ncute.
7.3. Us services cetltratades deveriie ser eitccutades, elsiservande rigeresamente as especificações centidas tie
'l"ern¬.e de Referencia, nes aneaes desse instturnente e dispesições eenstantes de sua prepesta de preçes, bem
ainda as nerrrias vigentes, assuminde e centratade a respetisahilidade pele pagarnente de tedes es impestes,
taxas e quaisquer ônus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer enearges judiciais eu
eittrajudiciais, seiatu tral.¬iall_1istas, prevideneiaries, fiscais e cemetciais resultantes de ferneeirnente que lhes
sejam iniputtiveis, inclusive cem relaçãe a terceires, e aintla:
a) .A reparar, eerrigir, remever eu substituir, as suas expensas, ne retal eu e.m parte, e ebjete em que se
verificaram vieies, defeites eu incerrecees;
li) Respensabiliaar-se peles danes csusades diretamente a Adrnintisttaçãe eu a terceires, decertentes de sua
culpa eu dele na eirecucãe de ferneeirnente, nãe eitcluinde eu reduainde essa respensabiiidade a fiscali.aaciie
eu e aeernpanhameflte pele ergãe interessade.
7.4. O praae para pagamente sera de ate. 311 (trinta) dias, centades a partir da data da apreseritaçae da Neta
Fiscal/ Fatura pela Ceiitiratada.
7.5. O pagamente semente sera efe.tuade apes e ateste, pele servider eempetente, da Neta Fiscal/ Fanira
apresentada pela Centratada, que centera e detalhamente des services er-zeeutades.
7.5.1. CJ ateste fica eendicienade a verifieacãe da cenfermidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada pela
Centratada cem es services efetivamente eitecutades.
7.6. I-lavende erre na apresentaçae da Neta Fiscal]Fatura eu des decumenres pertinentes ii centrataçãe, eu,
a.i.nda, circunstância que impeça a liquidaçae da despesa, e pagamente ficara pendente até que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta hipetese, e praze para pagamente .iniciar-se-ri apes a eemprevaçae
da regtilariaaçãe da sitilaçae, m`ie acarretande qualquer enus para a Cnnttatante.
7.7. Sera efetuada a retençãe eu glesa ne pagamentte, ptcipercieflai it irregularidade verificada, sem pt'eii.1i.ae das
sanções calniveis, case se censtate que a Centratada:
7.7.1. Nan preduaiu es resultades acerdades;
7-7.2. Deiiteu de ezeeeutat as atividades eentratadas, eu nãe as eitecuteu cem a qualidade minima eicigirla;
7.8. Antes de pagarnente, a Centratante realizará eensulta para verificar: a manutencari das eendiçees de
l'ial'JilitaÇ.i=ie da Cenllatada, devende e tesultade ser impresse, autenticade e juntacle ae precesse de pagarriente.
7.9. CJ pagamente sera efemade per meie de Ordeni Bancária de Credite, mediante depesite em centa
eerrente, na sgericia e estabelecirnente liancarie indicade pela Centratada, eu per entre mein previste na
legislaçãe vigente.
7.10. Sera censiderada ceme data de pagamente e dia em que censtat cerne emitida a erdem bancaria para
Pflgfllflfliitfl.

7.11. A Centratante nfie se respensabiiizara per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centratada, que
perventura nãe tenha side acerdada ne eentrate.

“í'_"?\
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7-12 - Clcorreride atraso ne pagamento, desde que a CCll"~JTRA'I`ADA não tenha. ccieeetzide, de algunas
forma. para o atraso, o valer devido devera ser acrescido de encargos rnoratories apurados c.om base na
variação de Indice Geral de Preços - Disponibilidade lrtterna (lífifli-DI), filivttlgado pela Fundação Getftlio
Vargas, no periodo compreendido entire a data prevista e a de efetivo pagamento, adotando-se e criterio "pro-
rata temperis" para as an1al.iaaçees nes subperiorios inferiores a 3U(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento de
objeto, por final do praao eu rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral eu parcelada) sobre e valer da fatura, es valere.s decorrentes de
indeni:«::açees eu de multas eventualmente registradas.
7.15. Não sera permitido reajuste eu reequilibrio financeiro enquanto da vigência de contrato.

CLÁUSULA ÚITAVA - DA SUBCÚNTRATAÇÃÚ
8.1» Não sera permitido subcontrataçao para a eaecuçao do objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. .r-*ideta-se como criterio de Íustiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, e escalonamento e
tipificação de eventos sancienãveis em editais de pregão, abai:-to deserites, garantindo e direito de exercicio
prévio de ampla defesa nes processos de saneionamente cem e impedimento de licitar e contratar com a
Uniao, fistadris, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendaç'ao constante no subitem 9.5.1.1 de
Acórdão TCU/Flen:-irio nf' 1.793/21.111, art. 7° da l..ei 111.520/ 21702, com respectivos prazos de duração:

í'|.llI'I-|.II.|-|-I.I.II I-I-Izl-I \_|

.-ff. 1

av1st«rro'sz , satstçães QUE senao asttcanasz
mí I. I L-I _ I I-

' ' _
'L 'Hl- For]ar a tlassiiitaçao como microempresa eu empresa dc

pequeno porte para obtenção de tratamento fa.vorecido em
licitaçoes incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo periodo de, ne
Ininiine, 'l (um) ane. Acordão Tf.Íl¬l/ lÍ'l.'.. 11°
3074/2011.

I-I@I_I'\ I-I_I l-t-I -I XI I I-I

ll- Deseumprir pra;-:os estabelecidos pelo pregoeiro durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
publica, qeriiiido tumulto e atrasos no certame.

impedimento de licitar pelo periodo de, ne
minimo, 4 (quatro) meses.

J

lI`I- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minirno, 6 (seis) meses.

IV- Não apresentar ou dr-.iaar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habi.litação ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, I5 (seis) meses.

'lflililra F _ I_Ç 'fflíízlfjzi _ t t _

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frnstaçao do certame em qualquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mini.rno, 1 (um) ano.

l I l 2 H _ mí'IíII|íIíI- 

contratação.
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

Impedimento de licitar pelo periodo de no-'
mínimo 5 (cince) anos.
Comunicar ao Ministerio Público E'.stadua1 e eu
Federal para apuraçoes de sanções de ordem
penai

Vil- Não manter as condiçees liabilitatorias durante a
ei-tecuçãe de contrate ou da vigftncia da ata de repjstre de
preços.

Ittipediirierite de licitar pelo periodo de, no
mi.ni.mo_, Õ (seis) meses.

r. . .. .. -_ . ,rg
Vlll- l"-lão retirar a nota de

empenho/nao assinatura da A ta.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (run) ano.
Multa de, no minimo, 10% (des por cento) do
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valor do contrato/nota de empenho.

J

I

IX- Iintregar o objeto fora do prai-.o estabelecido no edital e
termo de referência.

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5 “fa (meio por cento)
por dia de atraso, apIi_carIa sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte)
dias. Apos o vigesmio dia podera ser
considerada inesecução total ou parcial do
objeto.

_ __ t__-LI I

If- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
rnini_mo, 1 (um) ano. I
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
val_or do contrato/nota de empenho.

_ __PF -um j

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. V

Advertência
Multa de, no mini_me, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 20 (vinte)
dias. Apos e vigésimo dia podera ser
considerada ineirecução total ou parcial de
objeto. J

I _ I-_'_'

'j _ _ I _ I

XII- Dei:-rar de realiaar ou atrasar a instalação ou montagem I
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

Pldvertencia
impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, G (seis) meses.
Multa de, no minimo, 11,5*-lis (meio por cento)
po.r dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

_Il-HI I I-__I.|.|-I.I |l|I|i_
| _ I _ _ | __ I-I

XIII- Deisar de entregar docurnentação original eitiglda
neste Edital (q1.1a¡1_çIo da utilização ç]_a Modalid_a,_d§__gI¿
Pregão L:,"|et¡g"niee) durante a licitação eu contratação.

.Multa de, no minimo, 10% (des por cento) do
valor d.o contrato/nota de empenho/valor
total estimado para o item ou _lote.

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou I
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demoust_t'antIo ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã _/Xdministração e a
sociedade.

J-KV- Cometer fraude fiscal durante a licitaçae ou
contratação.

_ I |-I. _ '

!'III_I I 'I.I-I __ ___ |

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minirno, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 11)'-la (clea por cento) do
valer do contrato/nota de empenho. -

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no minimo, 111% (dea por cento) de
valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Mi.riistêrio Público I-*`etIeraI e ou
Estadual.

XVI- IMIão recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saricionamentos pr|fipti_r_is, regtilares e, inerentes
aos monitoramentos tecnico-operacional c administrativo

, do gerenciarnente contratual.
I |-(1-|,,..flj_.|.| --I |m_| H

Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo, 1 (um) ano.
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XVII- I_`Je.ii-tar de eaecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista ein lei e no edital da presente. licitação, em que não
se cominc outra pcrtalidade.

...._..-1.. ...-..|

Impedimento de licitar com a PIN/IIVIIHI por, no I
minimo, É (dois) anos.

¬

}íVl`ll- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

I__I-I __!-I-I

Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no m.inimo, l(um) ano.

HDI- Inesecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

Impedimento de licitar com a Pitt/Il\/II?-l por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela. ___ _,

XX- Inez-:ecução parcial do objeto previsto na `I...ei fioúfi/93 e
Lei 10.520/2002.

Impedimento de licitar corn a PMIVIN por, no
rn_in_irno, 1 (um_) ano.
Multa de, no minimo, 10% (des por cento)
sobre o valor correspondente a. parte não
ei-tecutada. _ _ I

Í\<i.}{l- Denegrir ou caluniar equipes técnica e rlo pregoeiro,
bem corno pessoas que integram os processos da PM_Ml'~I,
em razão de denúncias sob a acusação de direciona_mento
de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado. ___? _ I

Impedimento de licitar com a Administração
P'úbl_ica Federal, fistadual, Municipal, pelo
periodo de 5 (cinco) ano.

}§.`X_Il- Comerer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
corn a Administração em virtude de atos iiicitos praticados. Declaração de inidoneidade

ÊÕÍIV- Frusttai' ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro czrpediente, o carater competitivo de
procedim_en_to licitatúrio público.

H ¬ É '- Multa de ate 20% do faturamento bruto do
último eirercicio anterior ao da instauração do
processo adm_inistrativo.
Publicação eirtraordinãria da decisão
condenatoria. _

¿_¡_ _ _ ___ I

-KÍ{V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licita túrio público.

Multa de ate 20% do faturamento bruto do
último ei-rercicio anterior ao da instauraç.ão do
processo administrativo.
Publicação eatraordinãria da decisão
condenatoria. _ É

_ I'I'I

}t`1€Vl- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo; I

.Multa de atê 2IÍl% do faturatnento bruto do
último eaercicio anterior' ao da instauração do
processo administr.'at.ivo.
Publicação eatraordinãria da decisão
condenatória.

I }si}{'V`ll'- lvianipular ou fraudar o equilibrio economico-
tinanceiro dos contratos celebrados
c-om a adrninistração pública

Multa de até 20% do faturamento bruto de
últirno e.-tercicie anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação eirtraordinãria da decisão
cot_idettatoi'ia.
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9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempe.stiva'1nente e indevidamente
fundamentados, e. a aceitação da jus tifrcativa ficara a criterio da PMMN que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Cemprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa o percenmal de 10% (des por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tanrbont se sujeitara as
sanções administrativas previstas neste Edital. lala ocorrência de falha maior podera tarnbom ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei n° lÚ.25I_l/201.12.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PlVlM`I`.~I ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, atnigavel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas curnulativarnentc as
demais sançoes previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado sera in formado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da. sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
tlocumentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nf' 9.78-fl/1999.
9.5.1. Transcorrido o prai-to de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.11. As multa.s serão recolhidas em favor da Contratante, no praae maximo de 10 (des) dias, a contar da data do
rcc.cbimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e. cobradas judicialmente.
9.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplic.adas isoladas ou, no caso das
multas, cttrnulativamente, sem prejuiao de outras medidas eabiveis.

ctaesuta DÉCIMA - nas eaatoaçotss no cot~rraataN'rE
10.1. Solicitar a execução do objeto a COl*~lTIiATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar a CONTI¬tATAD.A rodas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das obtigaçoes
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto de certame, consoante estabelece
a Lei Federal n'-1 5.066/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrate através de sua unidade competente, podendo, em decorrênci.a, solicitar
providências da CCll\lTl¬l.i'\'I'ADA, que atendetã. eu justificara de irnediato.
10.4. l`\lotitiear a COl\ITlI.ATAlÍ)A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. lilferuar os pagamentos devidos a COl`~ÃITR.ATA_lÍl.A nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horario da realiaação da entrega dos proclutos podendo ser variavel em cada local e passivel
de alteração, conforme conveniência da. COl×I'lIl_ATAl*~l'l`E com observancia das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.3. Indica.r os locais onde serao entregues/prestados os produtosƒserviçes.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as c.laust1las
conn-antais e os termos de sua proposta.
10.10. l*~lotiticar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
Illll. lah-tig'it da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove. o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e cornerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto tlo contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 75, ll, da Lei n" 5.666/95.

ct.Áusut.À_ encima ratmataa - esatcaçeas ea eonrawaea
11.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoes e prazos estabelecidos neste
Termo Contratual e na proposta vencedora do certatnct
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11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a .imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- r\.rcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/eu prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 _ Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, irnpostes, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis ttaballiistas e especificas
do trabalho e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.15 ›- Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no
praao de 2.4 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que c.ornprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no 'I"ermo de Referência, no praao furado pelo G-ester do
Contrate.
11.8 - Providenciar a substituição de. qualquer profissional envolvido na execução do objeto centrtuual cuja
conduta considerada pela fiscalização da COl*~lTRA'I`Al*~l'I`_I":i.
11.9 - Refazer a entrega do objeto centran_ta1 que cornprovadamcnte apresente condições de defeito eu em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Respensabilízar-se por todas as despesas, ta_is como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para
os seus empregados durante o periodo do evento.
11.11 - A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação devera efetuar as montagens, locações e desmontagens de
acordo corn a solicitação da 1`¬'l{EFEITLlRA l\›IUl*~llClPA_L, em qualquer horario e dia da semana, inclusive
sabados, domingos e feriados. A instalaçao do objeto licitado devera estar concluída até 24 (vinte e quatro
horas) horas antes da realização do evento.
11.12 ~ Durante todo o periodo de realização do evento e pré evento, a. empresa vencedora devera
disponibilizar no local: Equipe técn_ica portando as devidas ferramentas e materiais necessarios a realização do
servi_ço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir.
11.13 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela
(_Lontratante.
11.14 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
técni_cos que integram este '1`crmo, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABl\l'l`, das
Concessionarias de Serviços Públicos e lÍ\lormas de Segurança.
11.15 - Durante todo o periodo do f_`.Ol*l*I`li_ATC) (niontagern¡'evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL
'l¬ECl\ll(`.C_) devera estar presente no loca_l, bem corno devera portar telefone movel, com IDDD de MORADA
l'¬~IC1VA, e estar com o mesmo sempre acessivel, a fm de sempre atender as solicitações.
11.16 - Fazer o acompanhamento diario, dos serviços atraves de projetos executivos e especificações técnicas e
outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, auxiliares necessarios ao
perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover: as atras custas além do controle tecnologico dos
materiais a scrern empregados nos serviços, a segurança necessaria a perfeita execução dos serviços, no tocante
aos objetos e materiais instalados no local da prestação de serviços.
11.17 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compativel com o cronograma do evento, devendo
a desmontagem ser realizada em 0l(urn) ou 0Ei(trt'-is) dias apos o seu término, dependendo do porte da
estrutura.
11.18 - Respotisabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilancia, segurança e rnanurenção das estruturas e
equipamentos, materiais e ferrarncntas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo ao MUNICIPIO
DE l`vlOP.AD_/1 NOVA arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos
equiparnentos, materiais e ferramentas;
11.19 - Arcar corn todas as despesas relativas ao transporte dos equipame.ntos, rnatcriais e ferramentas
necessarias a montagem e desmontagem bem corno dos funcionarios, taxas, seguro, encargos trabalhistas,
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previdenciaries e iiscais e demais despesas relativas ae seu rame de atividade e necessarias ii plena eaecuçãe des
scrviçes;

CLÁUSULA DÉcIMit sEeU1'~mA. - UA 1=1=taUDE E na eeaaurçae
12.1. As licitantes devem ebservar e a centratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
sulacenlratades, se admitida subcentrataçiie, e ma.is alte padriie de etica durante tede e precesse de licitaçãe, de
centrataçiie e de eaecuçati de ebjete centratual. Para es prepesites deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica cerrupta": eferecer, dar, receber eu selicitm, direta eu indiretamente, qualquer vantagern cem e
ebjetive de intluenciar a açae de servider púbiice ne p.recesse de licitaçãe eu na ei-:ecuçae de eentrate;
ls) “pratica fraudulenta": a falsifieaçae eu emissae des fates, cem e ebjetive de intluenciar e precesse de
Licitaçiãe eu de eaecuçãe de eentrate;
e) “pratica cen1uiada”: eaquematiaar eu estabelecer um aeerde ent.re duas eu ms_is licitantes, cem eu sem e
cenhecimente de representantes eu prepestes de ergiíe licitader, visande estabelecer preces em niveis
artificiais e nae-cempetitives;
d) “pratica ceercitiva”: causar dane eu ameaçar' causar dane, direta eu indi.retamente, as pesseas eu sua
prepriedade, visantle influenciar sua participaçae em urn precesse licitaterie eu afetar a ez-teeuf,-ae de eentrate.
e) “pratica elsstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar eu eeultar prrrvas e.m irispeçees eu fazer decla.t'açees falsas ans representantes ele
erganisme Fmanceire multilateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a apuraçãe de alegações de pratica
prevista neste sulnitem;
(2) ares cuja intençäe seja impedir materialmente e eaercicie de direite de e erganisrne fittattceite rriultilateral
premever inspeçae.
12.2. Na hipótese de finariciamente, parcial eu integral, per erganisme financeire mtlltílateral, mediante
acliantamen te eu reembelse, este erganisme impera sançae sebre uma empresa eu pessea física, para a euterga
de centrates financiades pele erganisme se, em qualtjuer memente, eenstatar e envelvirnente da empresa,
diretamente eu per rneie de um agente, em prsiticas eerruptas, fraudulentas, cenlttiadas, eeereitivas eu
ebslrutivas ae participar da Licitaçšie eu da eaectiçiie um eentrate financiade pele erganisrne.
12.3. Crinsiderande es prepesites des itens acima, a Licitante vencedera ceme cendiçiie para a ce1'rtt'ata‹,'::'=`í.e,
devera. cencerdar e au teriaar que, na hipótese de e cen.tra.te vir a ser financiade, em parte eu integralmente, per
erganisme t`mancei.re multilateral, mediante adiantamente eu reembeise, perrnitira que e erganisme tlnanceire
e/eu pesseas per ele fermalmente indicadas pessam inspecienar e lecal de eaectiçae de eentrate e redes es
decumenrea e registres relacienades a lieitaçae e ir eaecuçiie de eentrate.
12.4. A centratante, garantida a prev-ia defesa, aplicará as sanções adminisu-ativas pertinentes, previstas em lei,
se cemprevar e envelvimente de representante da empresa eu da pessea fisica centra.tada em praticas
cerrup tas, fraudulentas, cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da licitaciie eu na eaecuçãe de eentrate
firianciatie per e.rgan.isme fÍ.naneei.te multilateral, sem prejuiae das demais med.idas admit1istt'ati'vas, crirr'ti.na.is e
civeis.

CLÁUSULA DÉCIMA. Taacezlaa - na aE.scIsÃe
13.1. A ineztecuçae retal eu parcial de eentrate enseja a sua rescisãe, se heuver uma das ecerrëncias prescritas
nes artiges 77 a 81 da Lei n" 8.666/93, de 21/U6/93;
111.1. A Rescisiíe de eentrate pederá ser:
a.) Determinada per ate unilateral e eserite da ttentratante, nes cases enumerades nes incises I a XII e XVII de
art. 78 da lei 8.666/93, netificande-se a centratada cem a.nteeedencia minima de 30 (trinta) dias, ebservade e
dispeste ne art. 109, "I”, letra “e”, da mesma lei;
il) J-Ktnigsivel, per aeerde entre as partes, case haja cenvettiëllcia para it centratarite, reduzida a terme ne
1'-*recesse fkdministrative, desde que, cumpride e estabelecimente ne § 1” de art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial,
nes termes da legisiaçãe vigente.
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13.2. A Rescisae administrativa eu amigrivel ser-ri precedida de atrteriaacire escrita e firndamentada da auteritlade
cempetente;
13.3. Os cases de resc.isi.e centratual seriie fe.rm.almente met.ivades nes aures de precesse, ficande assegurade
e eentraditerie e ampla defesa.
2. Censtituem metive para rescisiie de (¬..entrate:
a) (Í) niie-cumprlmente de clausulas centratuais, especificações e praaes;
IJ] C3 cumprimenta irregular- de cláusulas centra-tuais, especificações e praaes;
c) A len1:idiie de seu cumprimente, levancle a Administtaçãe a cemprevar a impessibilidade da cenclusiie des
services eu fernecimente nes praaes estipulades;
d) CJ arrase injustificade de inicie de serviçe sem justa causa e previa cemunicaçae a /-ldnrinisttaçae;
e) A paralisaçae de serviçe eu de fernecimente, sem justa causa e previa cemr1nica.çs“e ii. f\dministraçãe;
lí) C3 desatendimente das determinações repulares da auteridade designada para. acempanhar e fiscalizar a sua
ertecuçae, assim cerne as de seus superieres;
g) O cemetímente reiterade de faltas na sua eitecuçi-ie, anetadas na ferma de parrãg-rafe prirneire de artige 67
da Lei n"" 8.666, de 21 de junhe de 1993;.
la) A decreraçiie da falência eu instauraçae da inselvencia civil;
i) A diasnluçiie da seciedade eu e falecimente de centratade;
j) A alteraçae secial eu a rneditlcaçae da finalidade eu da es tt-urura da empresa que prejudique a eaectrçae de
Centrate;
lt) Reed-es de interesse públice, de alta releviineia e ample cenheeimente justifieadas e determinadas pela
tnriitirrra auteridade /\dt¬t¬tinistrativa a que está suberdinatle e centratante e ei-raradas ne precesse Administrative
a que se refere e Centrate;
1) A supressae, per parte da Adrrtinistraçae, des materiais, acarretande medilicações de valer inicial de
Centrate alem de limite permitide ne pariigrafe primeire de artige 65 da Lei nf' 8.666, de 21 de junhe de 1.993
em case de nãe eencerdiineia per parte da ernpesa;
rn.) A suspeusiie de sua errecuçiíe per erdern escrita da Adntinisttaçi-"ie, per pra:-se superier a l2Ú (eente e vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave permrbaçäe da erdem interna eu guerra, eu ainda per
repetidas suspensões que teta]i.aem e mesme praae, independentemente de pagamente ebrigatúrie de
irrdeniaações pelas sucessivas e centratualmente imprevistas desmebiliaações e mebil.ia:ac,:ões e eutras previstas,
assegurade ae centratade, nesses cases, e direite de epta.r pela suspensae de cumprimente das ebrigações
assumidas até que seja nermalizada a sittiaçars;
n) A ecerrência de case fertuite eu ferça maier, regularmente cemprevada, irnpeditiva da ertecuçiie de
eentrate;
e) C) descumprimente de dispeste ne .incise V de a.rt. 27, sem prejuiae das sanções penais cabíveis;
p) O recenlrecimente des direites da Adrrtirtistraçãe, em case de rescisãe a.dministrativa prevista ne art. '77
desta Lei;
q) A subcentrataçãe tetal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçãe de centratade cem entrem, a cessãe eu
transferencia, tetal eu parcial da pesiçae centratual, bem ceme a fusäe, cisae eu incerperaçiie, que implique
vielaçae da Lei de Licitações eu prejudique a regular er-:ecuçiie de eentrate.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleite e Fere da Cemarca de Municipie de lVl(Í)R./\.l_`).A NOVA ~ Ce, para di.rimit quaisquer' dúvidas
eriundas deste Centrate eae passíveis de seluçae pela via administrativa, renunciande as partes a qualquer
eutre per mais privilegiade que seja eu venha a ser.

E assim, per estarem justes e acerdes, apús lide e julgade cenferme, as partes assinam e presente instrumente,
em 03 (tres) vias de igual ferma e teer, perante U2 tduas) testemunhas idõneas que tarulaenr e assinam, para
que surra seus juridices e legais efeites.

MfJRAD.A NOVA - Cllil, de de .
|=R|ssr=s|TuRA MuN|e||=AL DE MORADA NevA

AV. MANUEL GAETRD, N”. TEE - GENTRD - MORADA NOVA - CEARA- CEP E294D.flDD
CNPJ aT.TB2.s4-DIUUD1-UD «- CGF flEi.s2ü.1?1-4. E‹MAIl..: Ilcltacaem n@eutIeek.cer11.hr ,
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ANEXO 111
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nf,

A empresa _, i11sc.rita ne CNP] n.° ______i_í,
cem sede , , declara, seb as penas da _lei, que atenderá ás
exigências de Edital ne que se refere a h_abi_litaç.ãe jurídica, qualiíicaçãe tecnica e
ecenõmice-Flnanceira, e que está regular perante a Fazenda Naciertal, a Seguridade
Êiecial, FGTS e a CNDT.

_ , de de .'20_

(assinatura, neme e númere da identidade de declarante)

PREEFEITUHA MUNICHPAL DE MDRADÀ NC'-'VA
ÀV. MANUEL GÀETRÚ. N". TEE - CENTRE - MORADA NOVA - CEARÀ- C'-EF' E2B4D.üDD

CNPJ DT TEE EIIDIDUD1 ¬'DD - GGF DE BEÚ "lT'l-4 E~MÀlL' iIÇltE|¢flDl'i"II'I@DLIt|CIcIk c.DI'|1.hr
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO N.”

A empresa , , inscrita ne CNPJ 11.”
, cem sede , declara., seb as penas da

Lei, que até a presente data inertis tem fates impeditives para. sua habilitaçáe ne presente

, de de 20___.

(assinat'ura, neme e númere da identidade de declararl te)

Êta.

Precesse licitatõrie, ciente da Obrigatoriedade de dcclara.r ecet'ri-`:nc1as pOster1eres_

FREEFEITURA I'li'|UNIClPäL DE MÚRÀDA HÚVÀ
AV. MÀNÚEL ÚÀETRÚ, N". TEE - E-ENTRD - MDRADÀ NCIVA - CEARA- CEP EEE-4fl.IJDD

CNPJ DT TEE EII-DIDDD1 DD CGF UE BEE 17141- E-MAIL' Ilc.itat:s|emfl@eutIeelc cem bl'. . I '¬¬' , . z. 1 ._ . j
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa ___ , CNP] 11°. .Cem sede
clecl_ara, em atendimente ae prcvíste ne edital de

Prcgiie E`.letJ:õt1íce n."' _ seb as penas da lei, para tedes es fins de
direite a que se pessa prestar, especialmente para fins de preva em precesse licitateríe,
junte ae Ivlunicipie de Merada l\lev'a, Ffstade de Ceará, que, em cumprimento ae
estabelecicle na Lei 11° 9.854, de 27/10/1999, pub_licada 11e DOU de 23/10/1999, e ae
incise XXXI_II, de arrlge 79, da Censtiruiçiie Federal, niie emprega rneneres de 18
(deaeite) anes em trabalhe neturne, perigese eu insalubre, nem emprega rneneres de 16
(dezesseis) anes em trabalhe algum, salve na Cendiçãe de aprendia, a parm de 1-4
(quaterae) anes

, _ de de 2(l__.

(assinatura e identificaçáe de respensável pela empresa)

OBS.: Ee a empresa pessuir mener de 'IG (dezesseis) anes, na cendicáe de aprendia, desde que maítu' de '14
(quaterze) anes, deverá declarar essa cctrtcllçiie.

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MÚRADA HÚVA
AV. MANUEL CASTFIID. N”. TEE -- CENTRE! ¬¬ HIÚRADA NDVA H CEARA- EEF' E2s'I4D.tIüI2I

CNPJ II? TEE HAIDIDDD1 DI] - CEF DE SED 171-4 E MAIL' Iieitaennrnn@eI.ItienIt cem hr
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

_ PREGÃO ELETRÔNICO N", __, ___

A empresa ______, CNP) n.° ii , _, cem sede
_ ___í, Declare (amos) para todos es fins de direite ,
específica1'uent_e para pardcipaçáo de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 11” 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar 11° 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 11° 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

_____ , de ____ de 20__.

(rlssiriatura, nome e Nrirnero da Carteira de lderrtidade do Declarante)

PREEFEITUFLA MUNICIPAL DE NIDRADA NDVA
AV. MANUEL CASTRC, N". TEE - CENTRC - MCRADA NDVA - CEARA- CEP' E2fl4U.DI.`.'ID

CNPJ DT.THE.E1I-IIICIIIIÍI1 HDD - CEF DE.92D.'IT1--4. E-MAIL; IIÇIIEIGHDITI fl@eL|'tIeeI't.eü|TI.I1II' j'
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ANEXO VII (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE vÍNcULo EMPREGATICIO com
0 MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nf* __ _

Eu, , portadoIr(-a) do RG II”
_ ___ E CPF II” _ __ , 11-:sídeI1II: c donIiciI.íado(a) à

_ ___, ocupmtc do ~.::I›Itgo do _í______í, da oII'IpI:‹:s:â~1
_ ___, III:-I‹:1:ítII com o CNP] 11" ___ ___, com
sc-:dc :Íi _ _ _ A __, declaro pa.1':«1 os devidos fins que não tenho
ngnhurn vínculo cmpregatíçig ge ncnhumg ggtgreza, com E Pr‹:fciI'ura M`u11icipI11 de
Morada Nova.

, _do do 20

(AEEIIIEEIIE, nome E Nú1I1I:ro da Carteira dc: Idemid-:Ide do Declarantc)

(*) A 1ÍJ‹â:‹:I:mI‹;ão será para todof: os socios da I:1'npI'osa (SEIÊARADAMEHTE), se fo: o caso

E

FREEFEITUHA MUNICIPÀL DE NIDRADA NÚVÀ
AU. MAHÚEL CASTRO. N"*'. TEE - GENTRCI - MDRADA NCNA - CEARA- CEF' E254ü.flflü

CNPJ üT.?B2.EI4D!üDD1-Dn - CGF üB.52D.1?1-4. E-MAIL: Ilultacaom n@outIuok.num.br I ¡
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO Ná _ _ , __ ,

Eu, _ , , portador(a) do RG 11° _____í_, corno
representante devidamente constituido da ernpresa _ . inscrita
corn o CNP] n° __ __ _ , coI¬n sede ã _ _ _, declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente informado discutido ou :recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do1 'I

Pregão Eletronico de nú __ , __ ___, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(la) a intenção de apresentar a proposta elal:Iorada para participar do Pregão l_iilct;ron.ico de nc'
_ __ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão l~f`.leI:ronico de n" ____ _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influu na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de 11° , quanto a participar ou
.não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletroruco de n°
, não serã, no todo ou em parte, direta ou ind.i.I:etamente, comunicado ou discutido

corn qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de 11° ,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n°
__ , não foi, no rodo ou em parte, direta ou indi..retamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de , __ _ _ (Orgão licitante) antes da abeirtura
oficial das propostas; e,

(Í) qtle estã plenamente ciente do teor e da. eatetisão desta declaração e que detom plenos poderes e
in formaçoes para firmã---la.

, de _ __ de 2Ú__.

Z

íI'I_I-H '_ 1

{../\ssinatura, nome e .l."~lút1¬Iero da Carteira de Identidade do Declaramc)
PREEFEÍTURÀ MUN|l:|PAL DE MÚÉÃÚÀ NÚVÀ

AV. MANUEL GASTRD. N”. TEE ‹- CENTRE - MDRADA NCWA - CEARA- CEF E2B4U.EIDIJ
CNPJ DT.TBE.H4üHJIJü1~DD - CEF DE.92D.1T1¬4. E-MAIL: iIeiteeaomn@I:II.ItIook.com.hr
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO Do(s) LOcAL(Is) DE
EXECUÇÃO Dos sERVIÇos

¬. PREGÃO ELETRÔNICO Nf* _ __ _

Eu, _ _ __ _ , portador(a) do RG 11°
__ ____ e Carteira Profissional CREA n" _í____í_,

engenheiro, responsavel da empresa ___ ___ , inscrita
com o CNP] n"" com sede ã
__ _ , declaro para os devidos fins que 1§n@
conhecimentos de todos os locais de e:I‹IecI¿Ça"o dos sergiggs, assumindo assim a
responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa supracitada do
objeto a ser eaecutado referente ao Processo de Licitação n°

____________, __ de ___ de 20___

-_-Fl ¡._ 1.-I 1
_|"|Ií`1ARII.\/[BO li AEEINATURA DO DECLARAl\l'i`E

PREEPEITURA I.IIuNIcIPAL DE IInoRAoA Nova.
AV. MANUEL CAETRD. N”. TEE - CENTRE! - IVIDRADA NDVA - CEARA- CEP E2H4ü.DEID

CNPJ uT.TB2.B4ü¡üúD1-DD - CEF I2IEI.EI2tI.1?'1-4. E-MAIL: Ilcitacaom n@eutIeek.enm.br
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ANEXO E
DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nf* _
.

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no
Edital., e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar nos serviço somente
materiais e equipan'1entos devidamente homologados c os respectivos
fabricantes cadastrados na Associação Brasileira de Normas Tecnicas -
ABNT as óz-gas emita A reger zrfrrszisszmsars PROJETO BÁSICO
(TERMO DE REFERÊNCIA), caso venhamos a vencer a referida

Tlicitaçao.

, de_de 20_

(Assinatura, nome e l*~lI'IIr1ero da Carteira de Identidade do Declarante)

Al
U

PREEFEITUHA MUNICIPÀL DE MÚRÁDA NDVA
AV. MÀNCIEL CAETRD. N”. TEE - CENTRE! - MÚHADA NCWA - l'.`lEARA- CEP EÊEH-ü.DDD

CNPJ üT.THE.E4DI"ÚDÚ1~DD - CGF DE.52Ú.1T1-4. E-MAIL: IIeIts|cflomfl@,üUtlooR.oom.hr


